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ESÍADO DA PARAIBA

Dê 23 de Sêtembro de 2009.

FlxA suBsiDtos PARA os cARGos DE

pREFErro, vtcE-PREFElro, sEcRETÀRlos

PROCURADOR GERAL E SECRETARIOS

ADJUNTos Do MUNtciPlo E DÁ ourRAS

PRovrDÉNCtAS.

LEI COMPLEMENTAR NO 041

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art.í" - O subsídio mensal do cargo de Prefeito Municipal, em

conformidade com o que dispóe o inciso V, art. 29, da Constituiçáo Federal/88, tem o

seu valor fixado em R$ 11.146,14 (onze mil cento e quatenta e seis reais e quatorze

centavos).

A!'t, 20 - O subsídio mensal do cargo de Vice PreÍeito Municipal, em

conÍormidade com o que dispõe o inciso V, art.29, da Constituição Federal/88, tem o

seu valor fixado em R$ 7.297,28 (sete mil duzentos e noventa e sete reais e vinte e

oito centavos).

Art.30 - os subsÍdios correspondentes aos cargos de Secretário e

Procurador Geral, Símboto S[,41, Pres]dentes e Superintendentes de autarquias, são

de R$ 7.297,28 (sete mll duzentos e noventa e sete reais e vinte e oito centavos), e
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os de Secretádo Adjunto, Símbolo Sl\'42, ficam estabelecidos em R$ 3'939'84 (três

milnovecentosetrintaenovereaiseoitentaequatrocentavos),deconformidade

com o que dispõe o Anexo à Lei Complemêntar no- l5'

Art.4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

retroagindo seus efeitos a 1Ô de setemhro de 2009'

Art.5o - Relogadas as dlspos çoes em cÔntrário

Prefeito MuniciPal


